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DESPACHO 2130/2026 
 
 
À 
Coordenação de Governança em Aquisições – CGOV/DAD/SESA 
 

 

Trata-se de Dispensa de Licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, VIII - 

emergencial e Decreto Estadual nº 10.086/202, para aquisição de prótese transfemural de alto 

desempenho, composta por sistema modular (tipo Connect TF ou equivalente técnico), sistema 

híbrido, joelho eletrônico com microprocessador (MPK) e pé em fibra de carbono para 

atendimento à demanda ordem judicial nº 5015968-74.2026.4.04.7000 a serem entregues em 

parcela única. 

1. Dou ciência à contratação pretendida; 

2. Autorizo a continuidade da contratação nos moldes pretendidos, devendo ser cumpridas as 

formalidades legais estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 

10.086/2022 e Resolução SEAP n.º 3.468, de 7 de novembro de 2023; 

3. Declaro que a contratação deverá ser conduzida por meio de Dispensa Eletrônica e 

precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, para busca da proposta mais vantajosa; 

 

À Coordenação de Governança em Aquisições para continuidade do procedimento. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Cesar Augusto Neves Luiz 

(Dr. Cesar Neves) 
Secretário de Estado da Saúde 
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